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CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA NOTARIAL 
E REGISTRAL DA CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

INSTITUÍDA PELO PROVIMENTO Nº 16/2019 – CGJ  

O Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OME-
NA SOUZA, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de 
suas atribuições, 
CONSIDERANDO que a Consolidação Normativa, 
que dispõe sobre os Serviços Notariais e de Re-
gistro, desempenha papel orientativo, diretivo e 
pedagógico na atividade notarial e registral; 
CONSIDERANDO a necessidade de aglutinar, siste-
matizar e facilitar a consulta às normas, legais ou 
infralegais, que regem a atividade notarial e regis-
tral, bem como as interpretações que sobre elas 
imprime a Corregedoria-Geral da Justiça, otimizan-
do o cumprimento das regras regentes da espécie; 
CONSIDERANDO a finalização do trabalho de revi-
são, estruturação e sistematização, desenvolvido 
pela Comissão Especial formada, pelos juízes Ale-
xandre Machado de Oliveira e Lorena Carla Santos 
Vasconcelos Sotto-Mayor; 
PROVÊ: 
Art. 1º – Fica instituído o texto da Consolidação 
Normativa Notarial e Registral - CNNR, nele inse-
ridos os principais regramentos administrativos 
editados até abril de 2019, devendo sua atualiza-
ção ocorrer continuamente. 
Art. 2º – A CNNR é livro obrigatório dos Servi-
ços Notariais e de Registros, constituindo acervo 
bibliográfico pessoal do titular, cabendo a este 
acompanhar as atualizações continuamente atra-

vés do sítio da Corregedoria-Geral da Justiça junto 
à rede mundial de computadores. 
Art. 3º – A CNNR, entrará em vigor trinta dias 
após sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico. 
Art. 4º – Revogam-se as disposições em con-
trário. 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Maceió, 23 de setembro de 2019. 
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OME-
NA SOUZA 
Corregedor-Geral da Justiça. 
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sidiária à legislação federal sobre a matéria e 
as decisões emanadas dos juízos competentes.
§ 1º - É dever do Notário e do Registrador man-
ter-se atualizado em relação à legislação aplicá-
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O Governador do Estado de Alagoas
Faço saber que o poder legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Art. 1º . As custas e emolumentos pelos atos fo-
renses, judiciais e extrajudiciais, serão contados e 
cobrados de acordo com esta Lei e tabelas anexas, 
interpretadas restritivamente.
Art. 2º . Considerar-se-ão gratuitos os atos pre-
vistos em lei ou decorrentes das normas do foro, 
não taxados nas tabelas anexas.
Art. 3º . Ressalvado o disposto no art. 18 desta 
Lei, não constitui obrigação dos tabeliães e escri-
vães efetuar diligências, registros ou extração de 
certidões fora dos respectivos cartórios.

CAPÍTULO II
DA CONTAGEM DAS CUSTAS

Art. 4º . Na conta dos autos serão incluídas, além 
das custas, as despesas de condução, devidamen-
te comprovadas, de publicação de editais e avi-
sos, de documentos e quaisquer outras despesas 
processuais.
Art. 5º . Para os atos que se houverem de praticar 
fora do auditório ou cartório, competirá a parte que 
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tiver requerido ou promovido a diligência, fornecer 
a condução aos juízes. Membros do Ministério Pú-
blico. Serventuários e demais auxiliares da Justiça.
§ 1º – Quando a parte não fornecer a condução, 
cobrar-se-á a respectiva despesa, cujo recibo será 
anexado aos autos.
§ 2º – Se a diligência se realizar fora da sede da 
Comarca e se prolongar por mais de um dia, serão 
também pagas, desde que devidamente comprova-
das, as despesas de estada das pessoas integran-
tes do juízo, que dela participarem, até 80% (oiten-
ta por cento) do valor de referência, “Per capita”.
§ 3° – Quando não couber à parte fornecer a con-
dução, o juiz ou membro do Ministério Público po-
derá requisitá-la às autoridades locais.
Art. 6º . Quando se efetuar no mesmo lugar, se-
guidamente, mais de um ato ou diligência, rela-
tivos a feitos diversos, as despesas de condução 
e estada das pessoas integrantes do juízo serão 
divididas pelos mesmos feitos, em partes iguais.
Art. 7º . Nas certidões, alvará, ofícios, cartas de 
sentença e outras perras extraídas de autos, livros 
ou documentos em que as custas e emolumentos 
sejam obrigados, por folha ou páginas, a primeira 
página deverá ter, no mínimo, vinte e cinco linhas 
e as páginas seguintes, trinta e três (33) linhas.
§ 1° – As linhas datilografadas deverão conter 
cinqüenta (50) letras e as manuscritas quarenta 
(40), no mínimo.
§ 2° – Serão devidas as custas e emolumentos pela 
primeira folha e última página, ainda que tenham 
sido utilizadas somente em parte.

CAPÍTULO III
DAS RECLAMAÇÕES E RECURSOS

Art. 8º . Quanto à cobrança de custas, emolumen-
tos e despesas indevidas, poderá o interessado re-
clamar, por petição, ao juiz do feito.
§ 1° – Ouvido o serventuário no prazo de quarenta 
e oito (48) horas, o juiz, em seguida e com igual 
prazo, proferirá decisão.
§ 2° – Dessa decisão cabe recurso, no prazo de cin-
co dias, para o corregedor-geral da Justiça.
Art. 9º . As dúvidas suscitadas sobre a aplicação 
das tabelas que acompanham esta lei, bem como 
sobre o arbitramento de que trata o artigo 12, se-

rão resolvidas pelo juiz do feito, cabendo recurso 
para o corregedor-geral da Justiça.
Art. 10. A apreciação e julgamento das infrações 
a esta lei imputadas ao juiz e ao corregedor-geral 
da Justiça serão competência originária do Tribu-
nal de Justiça.
Parágrafo único. No que tange a infrações imputa-
das aos membros do Ministério Público, aplicar-se-
-á o disposto na Lei Orgânica do Ministério Público.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO DAS CUSTAS

Art. 11. As custas relativas aos atos taxados nesta 
lei, salvo disposição em contrário, serão exigíveis 
logo após a realização de cada um deles.
Art. 12. Sempre que algum interessado o exigir, 
far-se-á depósito prévio em mãos do escrivão, da 
importância necessária para garantia das despe-
sas de qualquer diligência ou publicação, confor-
me arbitrar o juiz do feito.
§ 1º – A parte que promover ação, excetuado o 
Ministério Público, depositará em cartório, an-
tes do despacho inicial as custas mínimas es-
tabelecidas na Tabela “G” e nos itens III e m da 
Tabela “H”, destinadas estas ao pagamento do 
serventuário tão logo comprove o cumprimen-
to da diligência.
§ 2º – Os serventuários poderão exigir depósito 
de metade das custas e emolumentos estimados 
e relativos às cartas de sentença, formais de par-
tilha, traslados, certidões, públicas formas e várias 
peças que lhes forem solicitadas, fornecendo aos 
interessados o respectivo recibo.
Art. 13. Independente de cota nos autos, os ser-
ventuários darão recibos às partes, discriminando 
as parcelas correspondentes às importâncias re-
cebidas para pagamento de custas, emolumentos 
e despesas.
Parágrafo único. Além dos recibos fornecidos os 
serventuários certificarão nos autos o pagamento 
das custas judiciais, mencionando quem o efetuou.
Art. 14. Os juízes, membros do Ministério Públi-
co, funcionários e serventuários da Justiça, no ato 
do recebimento da quantia que a cada um couber, 
rubricarão a conta constante dos autos, o que im-
portará em prova de pagamento.
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Parágrafo único. O feito somente prosseguirá após 
a distribuição das custas, devidamente comprova-
das pelas rubricas ou mediante recibo.
Art. 15. Excepcionalmente, quando o pagamento 
se fizer em prestações, se o feito for abandonado 
pelas partes ou paralisado por mais de noventa 
dias, o autor será responsável pela prestação cor-
respondente à fase em que se verificar o abandono.
Art. 16. As custas de hasta pública, inclusive as 
percentagens do porteiro dos auditórios, serão pa-
gas depois de decorrido o prazo para o embargo.
Art. 17. As custas representadas por valores per-
centuais destinados à Ordem dos Advogados do 
Brasil, à Associação dos Magistrados, à Associação 
dos Serventuários da Justiça e à Caixa de Assistên-
cia dos Advogados serão arrecadados pelos escri-
vães e secretário do tribunal de justiça e deposi-
tadas a crédito de cada uma destas instituições:
A) Banco do Estado de Alagoas s/a, na capital e 
nas cidades onde este tiver agência;
B) outro estabelecimento bancário, ou, na sua fal-
ta, as coletorias estaduais, nas cidades onde não 
houver agência do Banco do Estado de Alagoas s/a.
Parágrafo único. O recolhimento a que se refere 
esta artigo deverá ser efetuado tão logo o serven-
tuário receba as custas, sob pena de responsabili-
dade de quem retiver o recolhimento.
Art. 18. O escrivão juntará sempre aos autos com-
provante do recolhimento mencionado nos itens 
do artigo anterior, não prosseguindo o feito sem 
o cumprimento dessa formalidade.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO RELATIVA ÀS 

CUSTAS E DAS PENALIDADES

Art. 19. É dever do juiz do feito, do Ministério 
Público e do corregedor velar pela fiel execução 
desta lei.
Parágrafo único. A requerimento dos interessa-
dos ou ex-oficio, o juiz, verificando qualquer in-
fração, procederá contra os infratores na forma 
aqui estatuída.
Artigo, alíneas e parágrafo único com redação mo-
dificada pela Lei nº 4.410, de 16 de dezembro de 
1982.
Ver art. 1° da Lei n° 5.312, de 19 de dezembro de 1991.

Art. 20. Sem prejuízo de outras penalidades dis-
ciplinares previstas em lei, os serventuários e ou-
tros auxiliares da justiça que receberem custas e 
emolumentos indevidos ou excessivos ou inde-
vidamente.

CAPÍTULO VI
DAS ISENÇÕES

Art. 21. São isentos de custas:
I – os processos de reclamações referentes a cus-
tas em primeira instância e as reclamações, repre-
sentações, ações populares, revisões em processos 
de menores, consultas, recursos respectivos e, em 
geral, os processos de competência do corregedor;
A – as habilitações de casamentos de pessoas com-
provadamente pobres;
III – Os atos e processos referentes a menores su-
jeitos às medidas de proteção e assistência conti-
das no código de menores, bem como os relativos 
à licença para trabalho de menor;
IV – Os processos e alvarás de levantamento de de-
pósitos em nome de órfãos ou interditos, de valor 
inferior a 8 VR (oito valor de referência);
V – Os processos de arrolamento de valor inferior 
a 16 VR (dezesseis valores de referência);
VI – Os atos das autoridades, serventuários, au-
xiliares ou funcionários da Justiça, que importem 
em fornecimento ou autenticação de papel ou do-
cumento que deva instruir pedido ou processo de 
benefícios de Justiça gratuita, assim como aqueles 
expressamente declarados gratuitos por Lei fede-
ral ou estadual, uma vez consignado no respectivo 
texto o fim a que se destinam;
VII – Os assentos de nascimento, casamento e óbi-
tos, de pessoas reconhecidamente pobres, à vista 
de atestado de pobreza, devidamente autenticado, 
fornecido pela autoridade policial competente, ou 
juiz de direito da Comarca, ficando o mesmo ar-
quivado em cartório;
VIII – As reclamações trabalhistas, desde que o sa-
lário do obreiro seja inferior ao dobro do mínimo 
estabelecido para a Região, inclusive as isenções 
estabelecidas pelo § 7° do art. 789, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho;
IX – os processos de autorização de abertura de 
assentamento no registro civil de nascimentos 



526 527

VADE MECUM CARTÓRIOS – NORMAS ESTADUAIS – TJALART. 22

dos maiores de 18 anos, nos 90 dias anteriores 
ao encerramento do prazo para inscrição eleitoral.
Hoje Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei na-
cional n° 8.069, de 13 de julho de 1990.
Redação dada pela Lei n° 4.410, de 16 de dezem-
bro de 1982.
X – os registros, averbações e demais atos cartorá-
rios inerentes a transmissão causa mortis ou doa-
ção de bem imóvel localizado em área do município 
de Maceió atingida por desastre reconhecido pelo 
Governo Estadual por meio de ato de declaração 
de calamidade pública; e (Redação acrescentada 
pela Lei Estadual nº 8.481, de 31.07.2021) 
XI – os registros, averbações e demais atos car-
torários inerentes a transmissão causa mortis ou 
doação de bem imóvel localizado no território do 
Estado de Alagoas atingido por desastre reconhe-
cido pelo Governo Estadual por meio de ato de 
declaração de calamidade pública. (Redação acres-
centada pela Lei Estadual nº 8.481, de 31.07.2021) 
Parágrafo único. O benefício previsto nos incisos 
X e XI do caput deste artigo limitam-se aos servi-
ços cartorários relacionados a transmissão causa 
mortis ou doação ocorrida durante o período de 
vigência do decreto de declaração de calamidade 
pública correspondente. (Redação acrescentada 
pela Lei Estadual nº 8.481, de 31.07.2021) 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. Se for inestimável o valor da causa, atri-
buir-se-á, para efeito de cálculo, o de 16 VR (de-
zesseis valores de referência).
Art. 23. Para os efeitos desta Lei, quando se tra-
tar de venda ou arrematação de bens de meno-
res e incapazes, prevalecerá o preço obtido em 
praça ou leilão.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24. Os serventuários afixarão em Cartório em 
lugar bem visível e franqueado ao público, a res-
pectiva tabela de custas e emolumentos.
Art. 25. A presente Lei incidirá sobre os proces-
sos judiciais em andamento, e os atos extrajudi-
ciais não concluídos na data de sua publicação.

Parágrafo único. As quantias porventura pagas ou 
adiantadas em tais feitos, a título de custas e emo-
lumentos, serão descontadas na aplicação das ta-
belas anexas.
Art. 26. Sempre que sejam decretados os novos 
níveis de salário mínimo para o Estado de Alago-
as, as tabelas constantes do presente regimento 
de custas serão majoradas nas mesmas bases, 
dentro de 30 (trinta) dias, por ato do chefe do 
Poder Executivo.
Parágrafo único. A majoração prevista neste artigo 
não incidirá sobre os emolumentos representados 
em percentuais.
Art. 27. Fica revogada a Lei nº 2.695, de 18 de no-
vembro de 1964 e o artigo 5° da Lei nº 2.763, de 
22 de julho de 1966.
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 15 (quinze) dias 
após a data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Palácio Marechal Floriano, em Maceió, 01 de de-
zembro de 1971, 83° da República.

Afrânio Lages
Wanda Cleto Marsíglia
Redação conforme a Lei nº 4.410, de 16 de dezem-
bro de 1982.

TABELA “A”  
ATOS DOS TABELIÃES

ATOS PERCENTUAL

I. ESCRITURA

ATÉ O VALOR DE 1 VR 20,0% DO VR

ATÉ O VALOR DE 2 VR 30,0% DO VR

ATÉ O VALOR DE 6 VR 50,0% DO VR

ATÉ O VALOR DE 15 VR 70,0% DO VR

ATÉ O VALOR DE 25 VR 90,0% DO VR

ATÉ O VALOR DE 75 VR 1,5 VR

ATÉ O VALOR DE 150 VR 2,0 VR

ATÉ O VALOR DE 300 VR 3,0 VR
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ATOS PERCENTUAL

ATÉ O VALOR DE 400 VR 4,0 VR

ATÉ O VALOR DE 500 VR 5,0 VR

PELO QUE EXCEDER DE 500 VR 
CADA 200 VR OU FRAÇÃO ATÉ O 
VALOR MÁXIMO DE 20.500 VR, 
SEM QUALQUER OUTRO ACRÉS-
CIMO DESSE VALOR EM DIANTE

40,0% DO VR

II. PROCURAÇÕES E SUBSTABE-
LECIMENTOS COM UM OUTOR-
GANTE, INCLUINDO TRASLADO.

10,0% DO VR

PARA CADA OUTORGANTE A 
MAIS 2,0% DO VR

EM CAUSA PRÓPRIA, MESMO VALOR DAS CUSTAS 
DAS ESCRITURAS.

III. RECONHECIMENTO DE FIR-
MAS. POR FIRMA 0,6% DO VR

IV. AUTENTICAÇÃO DE DOCU-
MENTOS REPROGRÁFICOS. 
POR FOLHA

1,0% DO VR

V. ESCRITURAS SEM VALOR DE-
CLARADO, INCLUSIVE DECLA-
RAÇÃO EM NOTAS.

60,0% DO VR

VI. ESCRITURA DE TESTAMEN-
TO, SEM REVOGAÇÃO E APRO-
VAÇÃO DE TESTAMENTO.

4,0 VR

VII. ESCRITURA DE CONVENÇÃO OU ESPECIFICA-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO EM PLANOS HORIZONTAIS 
OU SUAS MODIFICAÇÕES.

PELA CONVENÇÃO 50,0% DO VR

PELA UNIDADE AUTÔNOMA 50,0% DO VR

VIII. CÓPIAS REPROGRÁFICAS 
DE DOCUMENTOS ARQUIVADO 
NO CARTÓRIO

1,0% DO VR

IX. PÚBLICA FORMA, POR FO-
LHA 2,5% DO VR

OBSERVACÕES:
A) SE A ESCRITURA CONTIVER MAIS DE UM ATO AIN-
DA QUE ENTRE AS MESMAS PARTES, ALÉM DO PRE-
ÇO INTEGRAL DO CONTRATO DE MAIOR VALOR, SERÁ 
COBRADO A QUARTA PARTE DO PREÇO DOS DEMAIS 
CONTRATOS, OBSERVANDO-SE SEMPRE O DISPOSTO 
NA LETRA “C”.
B) NA PERMUTA CONTAM-SE AS CUSTAS SOBRE A 
SOMA DOS VALORES.
TABELAS INSTITUÍDAS PELA LEI 11.4.410/82. DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 9. DA LEI 11. 5. 763/95. OS VA-
LORES DAR CUSTAR, TAXAS JUDICIÁRIAS E EMOLU-
MENTOS PASSAM A SER EXPRESSOS TOMANDO-SE 
POR REFERENCIAL A UNIDADE PADRÃO FISCAL DO 
ESTADO DE ALAGOAS – UPFAL DE SORTE QUE NES-
SAS TABELAS, ONDE HÁ “VR “, DEVE-SE CONSIDERAR 
AGORA COMO UPFAL.
C) AS BUSCAS E AS CERTIDÕES SERÃO COBRA-
DAS PELA TABELA COMUM A TODOS OS SERVEN-
TUÁRIOS.
D) QUANDO O VALOR TRIBUTADO, ARBITRADO PELA 
REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA COMPETENTE, DIVERGIR 
DO VALOR DECLARADO NA ESCRITURA, AS CUSTAS 
SERÃO CALCULADAS COM BASE NESTE ÚLTIMO, SE 
O VALOR DECLARADO NA ESCRITURA FOR INFE-
RIOR A ESTE.
E) DOS ADITIVOS EM ESCRITURAS COM OU SEM VA-
LOR DECLARADO, 50,0% DAS CUSTAS CORRESPON-
DENTES ESTA TABELA.
F) OS ATOS PRATICADOS DEPOIS DO HORÁRIO NOR-
MAL OU FORA DO CARTÓRIO 50,0%.

TABELA “B”
ATOS DOS OFICIAIS DOS REGISTROS DE IMÓVEIS

ATOS PERCENTUAL

I. AVERBAÇÃO:

A) COM VALOR DECLARADO E 
CONSTRUÇÃO, 

50,0% DAS 
CUSTAS DO 
REGISTRO – 
ITEM VI DES-
TA TABELA.

B) SEM VALOR DECLARADO. 60,0% DO VR
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ATOS PERCENTUAL

OBSERVACÕES: DOS ADITIVOS DE CONTRATOS 
COM OU SEM VALOR DECLARADO, 50,0% DAS 
CUSTAS DAS LETRAS “A” E “B” RESPECTIVAMENTE.

II. COMUNICAÇÃO. OBRIGATÓRIA 
ENTRE AUTORIDADES, REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS E CARTÓRIO

1,0% VR

III. DÚVIDA. QUANDO O TÍTULO 
NÃO ESTIVER REVESTIDO DAS 
FORMALIDADES LEGAIS.

30,0% DO VR

IV. EDITAIS. QUALQUER QUE 
SEJA O SEU FIM, POR GRUPO 
DE QUATRO VIAS OU FRAÇÃO.

2,0% DO VR

V. ABERTURA DE MATRÍCULA 8,0% DO VR

VI. REGISTROS:

A) ATÉ O VALOR DE 1 VR 10,0% DO VR

B) ATÉ O VALOR DE 2 VR 15,0% DO VR

C) ATÉ O VALOR DE 6 VR 25,0% DO VR

D) ATÉ O VALOR DE 15 VR 40,0% DO VR

E) ATÉ O VALOR DE 25 VR 60,0% DO VR

F) ATÉ O VALOR DE 75 VR 80,0% DO VR

G) ATÉ O VALOR DE 150 VR L,0 VR

H) ATÉ O VALOR DE 300 VR 2,0 VR

I) ATÉ O VALOR DE 400 VR 2,5 VR

J) ATÉ O VALOR DE 500 VR 3,0 VR

ACIMA DE 500 VR CADA 200 VR 
OU FRAÇÃO ATÉ O VALOR MÁ-
XIMO DE 20.500 VR SEM QUAL-
QUER OUTRO ACRÉSCIMO DES-
SE VALOR EM DIANTE

30,0% DO VR

NOTA: QUANDO O VALOR TRIBUTADO, ARBITRA-
DO PELA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA COMPETENTE, 
DIVERGIR DO VALOR DECLARADO NA ESCRITURA, 
AS CUSTAS SERÃO CALCULADAS COM BASE NESTE 
ÚLTIMO SE O VALOR DECLARADO NA ESCRITURA 
FOR INFERIOR A ESTE.

ATOS PERCENTUAL

VII. LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO, INSTITUI-
ÇÃO E INCORPORAÇÃO EM CONDOMÍNIO.

A) REGISTRO DE LOTEAMENTO 
OU DESMEMBRAMENTO UR-
BANO OU RURAL, ALÉM DAS 
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO 
PELA IMPRENSA. POR LOTE 
OU GLEBA

7,0% DO VR

B) REGISTRO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 
OU ESPECIFICAÇÃO E INSTITUIÇÃO DE CONDO-
MÍNIO; CALCULADO SOBRE O VALOR DO TERRE-
NO E O CUSTO GLOBAL (LEI FEDERAL Nº 4.5912, 
DE 16/12/64, ART. 32, “H”), (SEM RESTRIÇÃO DO 
TETO), REDUZINDO-SE, NO ENTANTO, EM 70,0% 
PELO QUE EXCEDER AO VALOR DE 20.500 VR.

C) REGISTRO DA CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO. POR UNIDADE 10,0% DO VR

NOTA: EMOLUMENTOS MÍNIMO = 60,0% DO VR

VIII. AS BUSCAS PARA FORNECIMENTO DE CER-
TIDÃO SERÃO COBRADOS À RAZÃO DE 10,0% DO 
VR POR IMÓVEL, ALÉM DA CERTIDÃO, APLICAN-
DO-SE AS DISPOSIÇÕES DA TABELA “O” AOS DE-
MAIS ATOS NÃO ESPECIFICADOS.

IX. REGISTRO DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 20% 
DO VALOR FIXADO NO ITEM VI.

X. REGISTRO, NO LIVRO Nº 3, DE CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL (DEC.-LEI FEDERAL Nº 1673, DE 14 
DE FEVEREIRO DE 1967, ARTIGO 34, PARÁGRAFO 
ÚNICO), CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL DEC.-
-LEI FEDERAL Nº 413,09 DE JANEIRO DE 19694, 
ART. 34, § 1°), DE CÉDULA DE CRÉDITO À EXPOR-
TAÇÃO (LEI FEDERAL Nº 6.313, 16 DE DEZEMBRO 
DE 19755, ART. 3°) E DE CÉDULA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL (LEI FEDERAL Nº 6.840, DE 03 DE NO-
VEMBRO DE 19806, ART. 5°):

ATÉ CR$ 200,00 0,10%

DE CR$ 200,01 A 500,00 0,20%

DE CR$ 500,01 A 1.000,00 0,30%
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ATOS PERCENTUAL

DE CR$ 1.000,01 A 1.500,00 0,40%

ACIMA DE CR$ 1.500,00 0,50%

ATÉ O MÁXIMO DE 1/4 DO VALOR DE REFERÊN-
CIA CONFORME A LEI N° 6.205, DE 29 DE ABRIL 
DE 1975.7

XI. REGISTRO, NO LIVRO Nº2, DE HIPOTECA CE-
DULAR:

A) DE CÉDULA DE CRÉDITO RU-
RAL: 

O MESMO VA-
LOR PREVIS-
TO NO ITEM 
X PARA O RE-
GISTRO DA 
HIPOTECA DE 
CADA IMÓVEL.

B) DAS DEMAIS CÉDULAS MEN-
CIONADA NO ITEM X: 

O MESMO VA-
LOR DO ITEM 
VI.

LEI N° 4.591, 16/12/64 – DISPÕE SOBRE O CON-
DOMÍNIO MODIFICAÇÕES E AS INCORPORAÇÕES.

DECRETO – LEI N° 167. 14/02/67 – DISPÕE SO-
BRE TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO-LEI Nº 13, 09/01/69 – DISPÕE SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 5 LEI N° 6.313, 16/12/75 – DISPÕE 
SOBRE TÍTULOS DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 6 LEI N° 6.8”0, 03/11/80 
– DISPÕE SOBRE TÍTULOS DE CRÉDITO COMER-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N° 6.205, 29/MN5 _ ESTABELECE A DESCA-
RACTERIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FA-
TOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA E ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1° DA LEI N° 6. 1-17, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 197-1.

XII. AVERBAÇÃO, EM REGISTRO DE CÉDULA MEN-
CIONADA NO ITEM X: 10% DO PREÇO FIXADO NO 
ITEM CITADO, ATÉ O MÁXIMO DE 1/4 DO VALOR 
DA REFERÊNCIA.

ATOS PERCENTUAL

NOTA: NO CASO DE REGISTRO DE CÉDULA DE 
CRÉDITO INDUSTRIAL, COMERCIAL OU À EXPOR-
TAÇÃO, 50% DOS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELO 
REGISTRO NO LIVRO Nº3, CABERÃO AO OFICIAL, 
DEVENDO OS RESTANTES 50% SEREM RECOLHI-
DOS PELO SERVENTUÁRIO AO BANCO DO BRASIL 
S.A, A CRÉDITO DO TESOURO NACIONAL (DEC.-
-LEI FEDERAL Nº413, DE 9 DE JANEIRO DE 1969, 
ART. 34, § 2°; LEI Nº 6.313, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 1975, ART. 3° E LEI Nº6.840, DE 3 DE NOVEM-
BRO DE 1980, ART. 5°). OS EMOLUMENTOS DE-
VIDOS PELAS AVERBAÇÕES PREVISTAS NO ITEM 
XII SERÃO INTEGRALMENTE PERCEBIDOS PELO 
OFICIAL.

XIII. VIA EXCEDENTE DE DOCUMENTO REGISTRA-
DO (LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 19738, 
ALTERADA PELA LEI N° 6.216 DE 30 DE JUNHO DE 
1975, ART. 211) 8,0% DO VR.

XVI. MICROFILMAGEM, DE DOCUMENTO REFERI-
DO NESTA TABELA:

POR GRUPO DE 5 PÁGINAS 6,0% DO VR

XV. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO PREVISTO NO 
DEC.-LEI Nº 58, DE 10 DE DEZEMBRO DE 19379, E 
NA LEI N° 6.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 197910:

A) PELA ABERTURA DE CONTA 
E RECEBIMENTO DA PRIMEIRA 
PRESTAÇÃO

15,0% DO VR

B) PELO RECEBIMENTO SEM 
ABERTURA DE CONTA: 

AO OFICIAL % 
DO VALOR DE-
POSITADO.

NOTAS:
1º) OS VALORES PREVISTOS NESTE ITEM SERÃO 
PRESTAMISTAS.
2º) OS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELOS ATOS EM 
QUE SÃO PARTES AS AUTARQUIAS, EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
NAS QUAIS A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO 
SEJAM ACIONISTAS MAJORITÁRIOS, SERÃO REDU-
ZIDOS EM 50,0%.
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ATOS PERCENTUAL

XVI. SISTEMA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS (COMPUTA-
DOR) DE DOCUMENTO REFERI-
DO NESTA TABELA, QUALQUER 
QUE SEJA O NÚMERO DE PÁ-
GINAS

6,0% DO VR

TABELA “C”
ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS 

DE LETRAS E TÍTULOS

ATOS PERCENTUAL

I. APONTAMENTO E PROTESTO (EXCLUÍDA DES-
PESA DE EDITAL E CONDUÇÃO)

A) ATÉ O VALOR DE 6 VR 20,0% DO VR

B) ATÉ O VALOR DE 10 VR 25,0% DO VR

C) ATÉ O VALOR DE 20 VR 40,0% DO VR

D) ATÉ O VALOR DE 40 VR 60,0% DO VR

PELO QUE EXCEDER DE 40 VR 
CADA 100 VR OU NAÇÃO ATÉ O 
VALOR MÁXIMO DE 500 VR, SEM 
QUALQUER OUTRO ACRÉSCIMO 
DESSE VALOR EM DIANTE

20,0% DO VR

II. AVERBAÇÃO DE PAGAMENTO E CANCELA-
MENTO, INCLUSIVE PROCESSADO EM CARTÓRIO. 
10,0% DO VR

LEI N° 6.015, 31/12N3 – DISPÕE SOBRE OS REGIS-
TROS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO-L.I N° 58, 10/12/37 _ DISPÕE SOBRE 
O LOTEAMENTO E A VENDA DE TERRENOS PARA 
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES. 10 LEI N° 6. 766, 
19/12N9 – DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

III. CERTIDÃO

CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DE PROTESTO, 
FOI PESSOS(SIC) AINDA COM MAIS DE UM NOME:

ATOS PERCENTUAL

1) ATÉ CINCO ANOS 4,0% DO VR

2) ACIMA DE CINCO ANOS 5,0% DO VR

IV. MICROFILMAGEM DO DOCU-
MENTO REFERIDO NESTA TA-
BELA.

6,0% DO VR

V. SISTEMA DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS (COMPUTADOR), 
E DOCUMENTO REFERIDO NES-
TA TABELA QUALQUER QUE 
SEJA O NÚMERO DE PÁGINAS

6,0% DO VR

TABELA “D”
ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULO E 

DOCUMENTO  
E DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

ATOS PERCENTUAL

I. ARQUIVAMENTO DE CONTRA-
TOS E ATOS CONSTITUTIVOS DE 
SOCIEDADES CIVIS, COMPRO-
MISSOS REFERENTES A SOCIE-
DADES, ESTATUTOS DE ASSO-
CIAÇÕES E FUNDAÇÕES.

30,0% DO VR

II. AVERBAÇÃO DE TÍTULOS, 
DOCUMENTOS OU OUTROS 
QUAISQUER PAPÉIS.

10,0% DO VR

III. BUSCAS.

AS MESMAS CUSTAS DA TABELA COMUM A TODOS 
OS SERVENTUÁRIOS.

IV. CERTIDÕES.

AS MESMAS CUSTAS DA TABELA COMUM A TODOS 
OS SERVENTUÁRIOS.

V. DILIGÊNCIA.

PELOS ATOS PRATICADOS FORA 
DO CARTÓRIO, QUALQUER QUE 
SEJA O VALOR DO DOCUMENTO

10,0% DO VR




